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(12 de Dezembro.}

1I11NISTERI0 DOS NEGOCIOSO.&. FA.ZEMD.&..

Direcção Geral da Thesourarla.

PAliAconhecimento dos possuidores dos Bilhetes do Thesouro creados por De
creto de 6 de Agosto ultimo, e na confor midade do Decreto de 12 de Setembro pro
ximo passado, se annuncia o seguinte:

1.'
Os possu idores dos sobreditos Bilhetes, que pertenderem receber em Lisboa os

respectivos juros contados olé 31 de Dezembro corrente, apresentarão na 2 .' Reparti
Cão da Direcção Geral da Thesouraria, até ao dia 2 i- deste mez, relações em duplicado
dos mesmos Bilhetes, uma das quaes, depois de numerada, será entregue aos interes
sados.

2.'
Xo dia 2 de Janeiro proximo fu turo terá lagar o paga mcutc dos juros respectivos

aos Bilhetes descriptos nas relações entregues at é ao dia 2i- do corrente, devendo os
possuidores apresen'er os mesmos Bilhetes acompanhados da relação que lhes róra res
tituida, os quaes Bilbetes, depois de conferidos com a dita relaCão, serão carimbados
e entregues ao apresentante,

3.'
Os recibos serão passados no lagar competente, em uma das sohreditas relações,

e esta, depois de competentemente rubricada pelo Escrivão das Caixas Centracs, ou
pelo Empregado que suas vezes fizer, será apresentada ao Thesoureiro Pagador do Mi
nisterio da Fazenda para satisfazer a importancia dos juros.

4.'
As relações que não forem apresentadas até ao referido dia 24 do corrente mez,

só o poderão ser, na Segunda feira de cada semana, realisando-se o pagamento no
Sabbndo immediato pela fórma acima annunciada,

5.'
Na predita 2.' Repartição se distribuirão exemplares das relações de que trata o

n," 1.' a lodos as pessoas que as pedirem.
Direcção Geral da Thesoura ria do Ministerio da Fazenda , 12 de Dezembro de

t 851. = João Maria de Carvalho e Oliveira.
No Diario do Governo de 13 de Dezembro, N.· 294.
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lIJ1:\"ISTERIO DOS :\"EGOCIOS DO REI:\"O.

TOMANIlO em consideração o Relataria dos Minis;ros c Secretario; d'Estado das
differentes Repartiçõcs ; (1) Hei por bem, Usando dos Poderes cxtraordinarios que Jul
guei dever Assumir nas actuaes circurns tancias, Decretar os seguintes Estatutos:

(1) SENIIOR1 ! - A Academia Real das Scicncias de Lisboa mereceu sempre a mais er
fica? protecção dos Soberanos destes Reinos.

Vossa Magcslat.leJ Collocada á frente da cl vl tisaçâo do paiz, não cede aos Seus Augustos
Predecessores 0 0 empenho de sustentar o cxplendor daquella re speit ável Corporação.

As Scicncias nestes ultimas tempos lêem feito admir áveis progressos, e a sua appl icaçâo a
lodos os ramos da industria humana dá o mais poderoso incentivo á cívítísaçâo c riqueza das
nações.

Torna-se por isso indi spensavel que a eonstitulçâ o organica dos Estabelec imentos scient i ü
' ai possa produzir o dcscnmlvimcnto necessar!o é scicncias applicad as.

Com esse intuito os Minislros de Vossa Magestade julgaram dever efTcituar algumas refor-

judite.nozes
Highlight



(13 de Dezembro.) . ]85 I. 535
Artigo L' A Academia Real das Sciencias de Lisboa será reconstruída sobre

novas bases, e terá por objecto a cultura, propagação e adiantamen to das Sciencias,
Ar!. 2.' Para conseguir o objecto proposto empregará a Academia os meios se-

guintes: ~

L' Toca a especie de investi:;ações relativas "os conbecirneutos humanos, que
fazem o objecto da sua instituição.

2,' O exame das ~Iemor i a s e outras Q'}3e;luer prodcc ções scientiflcas, que lhe
forem apresentadas sobre os mesmos ramos de cooheciment s,

3.' Procurar por-se ao alcance do proçres-o di s Scieacias, quer seja pelo estudo
dos trabalhos sobre ellas publicados pele; Ssbics naciocaes estrangeires, quer seja
por meio de viagens, c de correspoadeocias, CQ:n as Sociedades, e Corporações :: ienti
ficas .

.~ .•o Publicar as ~le rnor i s 5 e obra: ':JS : _...5 Sx ios , e 6 5 pe:: ~ : ~traoh ]s ã Aca
demia, que forem julgadas di g~a 5 de i ~ t ;'": =~ r . ~.
. 0,° O estudo especia l c.) : j ~ J F~,-: '"J e!~ t.! ::i ~ ) r; ) C( :i:irzente, como 03 5 Prorin-

eras Ultramarinas. considerado € C 5' =~= J . e e::= rt :~ç~ .) és artes inda5 t ri~ e5. .

6.' Augrnentrr a sua Bibli. .becca de ll:,,:r-;ra q~e ~sa apresentar o estado pro-
gressivo das Sciencias, .

7. ' Ampliar as suas collecções de productos naturaes, e crear gabinetes de Phr
sica e ~Iecha ni ca, Laboratorio Chimi co, e todos os mais estabclecimentos quc sc jul
garem necessarios.

8.' Publicar regularmente, logo que lhe seja possivel, um Boletim co mprehen
dendo as Actas littcrarias das suas Sessões, e a revi sta dos principaos trabalhos dos Sa
bios nacionaes e estrangeiros.

9.' Abrir cursos livres dos ramos de Sciencias que se julgorem opporlunos, ha
vendo quem se proponha c professa-los. O'J seiam Soc i o ~, ou pessoas estranhas 5 Academia,
qu e para i~ 5 0 se ctfereç am, e (,'.1;a capacidade de =ar:lO tia de aproveitamento.

10. 0 Prcpõr questões : 'Íe:.tifi:.as importcntes, e adjudicar premies, em concurso
público, áquel'cs que as res h ~r" r:l 2~' ;: 'meote . se:;undo o jr izo da Classe respectiva.

Art, 3: A Academia i<' , : cc ::J;": ;\a de duas Classes, ambas iguaes em direitos
c prerogativas, que fu n cci c~:r:E (l i ::. : e t"=r..i e o t~ urn a da outra.

Art. 4.° As Classes 5<: l 0 :
1.- De Scicncias )Ia lb~I::: t"~ 5 . Phvsicas, e Xaturaes,
2 ,' De Sciencias )Icr! ~; e Politiccs, e Bellas Letras.
Art, 5.0 Ca da urna C~: L: : C!~ ~C se diti·:ir.i em qualro sec ues.
As secções C3 t .l Ch55e serã ) :
í . ' Sciencias ~a lhem3 Ij c~s .

2..1 Sciencias Phvsicas,
3.' Sciencias lIi'torico-Naturaes.
.~.' Sciencias Medicas.
As secções de 2.' Classe serão :
1.' Litteruturn,
2,' Sciencias moracs, c Jurisprudcncia.
:j. " Sciencias económicas e administrativa s.
~ ! Histeria, e Archeelor ia.
Art, 6.' lI a' cr; e...:: c: do ~ ::: o COS Classe; vinte Socios effc ctivos, distribuídos

pelas . ~ ec{'.c s, de tal r=o-:'), i ae (-5 F:-i n-::~ .:'" remes das Sciencias respectivas a cada
secção se achem cc fe:o ientemente r €"r:-~ú~d : .

Além de- Socics fff~ ti \ : 2 A cz ~e::n ia te . ternbem, em cada C! 3 5~ 1 Sócios cor
respondentes n -:;. c i7~es t sem 1:"J n::e:- j determinado, e correspondentes estrangeiros, igual
mente sem numero certo.

mas c mod i fi C-.1~ ,3 ti 50 E50!.atCt )S da .\ o:..deeala Real das Scienclas, e hoje t êcm a honra de
as submeu er é app u~iG de \"cs:.l lI z ;-e~ t.a d e , formuladas DO seguinte Project o de Decreto.

Secretaria d' Es: ..do dos Xeccc!os do Reino. em 13 de Dezembro de 1851.= Duque tU
.Saldanl.a , = Rodrigo da FOT.s~c(J -J1:l; alhã(S. = .·b tonio .~[a ria dt Fontn Pereira de Jlel/o.":':'"
Ãntonio Aluit io Jrrt:il dl .J t O'".Jgtl i~ .
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Haverá tambem urna Classe de Socios emcritos, •
ArC. 7.,° Contiuuarão ' <,1 ser Sacias honorarios os que agora o são.
Ar!. 8.', Qoando a Academiú o julgar convenien te poderã augmentar o numero

das secções de cada Classe, 0 0 o nu mero dos Sacias eflcctivos, qoe delem com
:pô-las.

Arl. 9 ." Para ser nomeado Socio eflcctivo é ncccssario ser Cidadão portngoez, 0 0

.naturnlisado portugucz, ter li maior parle du 311no o seu domicilio cm Lisboa, ou a
orno distancia tal, qne possa frequentar regularmente as sessões da Academia, e que se
"renha feito conhecido pelos seos trabalhos scientiflcos.
, Art. 10." Poro ser nomeado Sacio correspondente nacional é necessario haver
apresentado li Academi a, ou publi cado, alguma Memoria, ou trubnlho importante sobre
qualquer ramo das Scienc ias, qoe mereça a appro va çüo da Classe respectiva , e que
.mostrr. desejo de pertencer i> Academia.

Arl. 11 .0 Os estrangeiros, insignes cm qualquer ramo dos conhecim entos , huma
.nos, ou que, por servi ços littcrnrios feitos á Academia, se tornarem credores de serem
contados no numero de seus Sócios, poderão ser admittidos na Academia com .O titulo

.de= COi"J~e.~p(md(!Iltes CSl ra Ilgeil~os. . . .
Arl. bl." Pertence a 'cada uma' das Classes da Academia a nomeação dos seus

.Socios, que 'Cri> feita pelo methodo que nos Hegolamenlos for estabelecido.
Ar t. t 3.° Ilavcrú ua Academia :
1.° Cm Presidente, qü '! ~ e r il um Priuci: c da Família Ilcal Portuzueza, nomeado

.pela PeSSOa Reinante. . ,
2.° Um \· i ce-Pr~si ~ e fJ ~c= 3. ~ Lm Secretario Geral = .i.Q L m Vicc-Secrctar io

= 5.0 E um Thesoureiro, nomeados pela. Academia.
§ 1." Haver á mais um Presidente, c um Vicc-Presidcnte, c um Vicc-Secrctaric

,para cada Classe, e por clla nomeados.
§ 2." O Viee-Presidenle da Academia será Presidente da Classe a qoe per-

.tcnccr. .
§ 3:' O Secreta: ia Geral, e o Vicc-Secretario occuparão tnmbcm os lagares de

.Secrctnrio, e Vice-Secrctario das CI.1 sSCS a que pertencerem.
Art. H,." Os Cargos de Presidente, de Secretario Geral, e de Secretario de

Classe, serão pcrpctuos : 'todos os ma is Cargos Academicos serão tcmpornrios,
Art. 10." Haver á um Conselho Administrativo, composto dos dois Presidentes,

dos dois Secretarios, c de mais trcs ~Iemhros de cada uma das Classes, por ellas es
colhidos.

Arl. 16." Haverá em cada Cio,," olé quatro Sacias de m érito, que lerão uma
pensão vita licia de 200$000 réis cada anno . Estas pensões serão conferidos ao mere
cimento scicntifico c acudcuiicu, julgados pela Classe respectiva, por clla propostos, e
apprO\il los pele:: Acadcraia : c liã fJ po,icrti J perder-se cm casu algum.

ArL Ji: ToJ lJ ~ os CH;G~ Acadcrnico . ~ e r j () ~CJlu j t0S : Exceptuam-se os dos Se..
cretar ios, que terão urna gra l i fi .:a ,:~ ':.. .\ 0 TL~ ~ ,L :ê ~ : 0 se : !J: ri. 1r,} C:L) JJ:1 tia para
Ialhas,

Art, 18.' A gr.,tir,cilÇ;lO do Secretario Geral será de 3,,0$ 000 r éis, a do Se
cretario de Classe ser á de 150$000 reis, e o Thesoureiro ter á 60$000 reis para fa lhas.
tudo annualmcntc.

AI'l. 19," Trallsitorio. O actual Vice-Sccrctario da Academia continuará a per
ceber ,n gr:ltil1c.açâo, qu e ~gora percebe, em quanto viver,

Art. 20," A Academia terá orna dotação permanente para as suas dcspczas or
dinarius, c làr{J todos os annos um orçamento do que julgar nccessario para despezas
.extraordiuarias de "iilgcns no interior do Heino, nas Províncias Ultramarinas, c mesmo
em paizes estrangeiros, para compra de instrumentos. livros, c mais objectos que s~

assentar serem iudispensavcis pél ca conseguir os fins do seu Instituto.
, Art. 21." A dotação permanente da Academia será de 400$000 r éis mcnsaes,

pelos quaes serão feitos, além das outras despezas academicas, os pagamentos das gra
,tificáções mencionadas nos artigos 18." c 19.'
. 'Ar!. 22 .' Não havendo actualmente na ACademia o pessoal necessario parapre-
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encher o numero de Sacias effectivos determinados nestes Estatutos, o Governo nomeará
d'entre os actuacs Socios, de qualque r cathegoria acadern ica, uma Corn missão composta
de oito Membros, cada um dos quaes represente, quanto poss ive! fõ r, uma das Secções
em que hão de dividir-se as Classes da Academia. e estes fi carão todos sendo Socios
effectivos, ainda que alguns o não sejam quando a Cornmissão fôr nomeada.

§ ' I.' A Corn rnissão nomeará, por esta fez : imente, d'entre 0 5 Socios da Academia,
ou de pessoas de (õra della, oito para Soei0 5 effectivos, um pa ra cada se,:o;ão, Estes no
meados, juntos com 3 Commissão, cscoí herao, pela mesma fôrma, outros oito ; e assim
por diante, até se perfazer o numero de dezeseis Sócios effecrivos em cada Classe : de
l endo todas as nomeações recahir em pessoas a" idarnente 'p alifi ,:o31s, par seus conhe
cimentos e habilitações litterarias,

§) 2.° Com estes dezeseis SOC i ~5 effectivos, se tantos pod-rem n <J:n C'J. r - 5~ , se
constituirão, por agora, J S Classes da Academia, prcvenio-se 0 5 outros 10; 1[ 12 5 por
eleiç ão das respectivas Classes, pelo decurso d i tempo, quar>Jo 50 ap: t sonL3rem pessoas
idóneas para 0 5 occuparem.

Art. 2.3.0 Se, depois de s- -im C :':-, 5~ i t tI : ': ~ 5 .:5 5=: :0::. 5 :~ :=m alccns c :-s actuses
Sacias effcctivos que CI Ce.1 : :::J o u.:rr. -: ro C ( ~ q .:!ê C-: \ ê:D C,) :n ?,j ~ ~ ; 5 . 5 2~d j considerados
como effecl il Os supra-nurnerar ics das 5e-.: ~- -~ a c' e q-. izerem pertencer,

Os actuaes Sócios livres da Academia pa ~ ~ J' rti o para correspondentes nacionaes.
Art. 2-1 .0 Só passa dos dois annos, depois de assim constituida a Academia, é que

as Classes poderão escolher, d'cntre os Sacias effec tivos, os quatro que derem ser con
siderados de mcrito, c pensionados, sem attonção á sua antiguidade, mas tão somente
ao seu merecimento, c serviç os acadcmicos c littorarios ; c quando lião haja em alguma
das Classes quatro Socios cfl ectivos, (11lO sejam reputados dignos de occupar todos os
lagares de mérito dessa Classe, fi carão \agas os excedentes, para serem providos, quando
se d érern as circurn stancias requeridas.

Art. 25,' A Accdemia, ce.,, ;; de assim constituida , procedera immediatameule
á elaboração do, seus R e=~lo rr. t: : ':; , ~ue cep 's f, :a subir .' lI in!íJ l\e, 1 Presença pa ra
obterem approvação.

Art. 26.0 05 Socics etl: :~~H-= C'3 '? c f.H ;r~ t e deis ar.nos coz-ecutiros, n10 d érern
prova alguma de que se c":'::'r- : : :: = t3,&= tn b.~ l ~ : ~ ~ c i :: n ' i 5 : o ~ e aca iemicos, publicados
pela imprensa, reputar-se-hão t.: '1::: ~e ~·~:-. ' '::'':J ':'0 ~ e~ lo,;: r GJ. AcaIern ia, excepto se
esta falta proceder de imp< s;i_'li: : : o tempe raria co, id, mtote iustifl cada.

Art. 27. 0 Se algum S: .:iü f=~.: t i ' J o=' j pod ér ~ 1 l : ~ flle r as suas obrigações acade
rni cas, por impossibilidade Fh~ ~ ~: .: p.:: r~2~~.:te ce molestia, ou av ançada iIade, passar á
para a Classe de Soc ios E ::n-= r it.: ~. E:t.:ep' !~- ~ ~ '~ t3 rer ra ~ 5. ios de rnerito pen
sionados.

Art , 28.<: O Socio Ene!t i\ o que, por motivo de interesse pro~ r i o , ou por com
missão permanente do Governo, deixar - de ter o seu domicilio cm Lisboa, na rórma
prcscripla no artigo 8. 0

, passará para Sacio corrcspondcntc ; c se voltar a residir cm
Lisboa, entrar á 110 primeiro lagar de Sacio effcctivo que ,'agar na Secção a que per
tencia.

Art, 29," Os correspondentes naciona cs da Academia qu e, pelo espaço de dois
armes, não apresentarem ;j mesmo. Academia algum trcbalho, que mereça ser publicado,
ou prestado qualquer serviço importante. julçar-se-hs terem renunciado ao seu lagar,
se a Acalemie efl len:er C'JE: assim f c({lfeúi'2úte"

Art, 30.0 Fica rel 4; z:. : z: t ~ : : a L~; i ~h,=,:: ) € :n contrario,
0 5 ~l i n :~t rcs e :: ... retar ios .':- L :.! ':o C ~ 5 ci i \t: r ~: ~ R er,.; rti~:-~, assim o tenham en

tendido, e f; {'.ac:: executar. Paç-o C! ~ ~t':~~ : ! <:. .:!~ . e= treze d2 Del =m bro àe mil oitoccn
t<lS cincoent, c Dm , = RAI\ 11,\ ,= Du t Ce _-.:/danha,= Rc;Jrigo d'l Fons,ca JIa
galhàts.= .4n!Ctftio JJ;.n ·:J dt FOfit-! i Pu â ra dt JJdlo.=An!om"o Alui:ia Jert'Ís de
Alouguia,

-"ODiar;o do Cor" no dt 16 de Dt='m ~ro , S ,' 296.
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